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Portaria Nº 051/sF/dF de 09 de NoVeMBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfESa 
ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10 da lei 5.731 de 15 
de dezembro de 1992. considerando o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agos-
to de 2008, que aprova o regulamento, que trata da concessão, aplicação e a 
prestação de contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
considerando a PorTaria Nº934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
em BG Nº01, de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder suprimento de fundos ao TENENTE QoaBM arcEliNo PErEira 
aMoriM JÚNior, cPf:264.947.012-72, Mf:5428440-1, no valor de r$1.000,00 
(mil reais), que correrá a conta do Estado com a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339039 (serviço de pessoa jurídica)
r$ 1.000,00 – (despesas eventuais)(mil reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil.

Portaria Nº 052/sF/dF de 10 de NoVeMBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfESa 
ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10 da lei 5.731 de 15 
de dezembro de 1992. considerando o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agos-
to de 2008, que aprova o regulamento, que trata da concessão, aplicação e a 
prestação de contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
considerando a PorTaria Nº934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
em BG Nº01, de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder suprimento de fundos ao 1°SGT BM EliaS da Sil-
Va riBEiro JÚNior, cPf:477.238.232-15, Mf:5428580-1, no valor de 
r$790,00 (setecentos e noventa reais), que correrá a conta do Estado com 
a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (consumo)
r$ 790,00 – (despesas eventuais) (setecentos e noventa reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil.

Portaria Nº 053/sF/dF de 17 de NoVeMBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfESa 
ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10 da lei 5.731 de 15 
de dezembro de 1992. considerando o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agos-
to de 2008, que aprova o regulamento, que trata da concessão, aplicação e a 
prestação de contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
considerando a PorTaria Nº934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
em BG Nº01, de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder suprimento de fundos ao STEN BM aNTÔNio SaNToS, 
cPf:045.380.678-30, Mf:5037689-1, no valor de r$1.400,00 ( um mil e qua-
trocentos reais), que correrá a conta do Estado com a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339039 (serviço de pessoa jurídica)
r$ 1.400,00 – (despesas eventuais) (um mil e quatrocentos reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil.

Portaria Nº 054/sF/dF de 17 de NoVeMBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfESa 
ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10 da lei 5.731 de 15 
de dezembro de 1992. considerando o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agos-
to de 2008, que aprova o regulamento, que trata da concessão, aplicação e a 
prestação de contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
considerando a PorTaria Nº934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
em BG Nº01, de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder suprimento de fundos ao Sd QBM ElSoN JEffErSoN 
coSTa liMa, cPf:015.677.772-01, Mf:5932459-1, no valor de r$3.000,00 
(três mil reais), que correrá a conta do Estado com a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (consumo)
r$ 3.000,00 – (despesas eventuais) (três mil reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil.

Portaria Nº 055/sF/dF de 17 de NoVeMBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10 da lei 
5.731 de 15 de dezembro de 1992. considerando o decreto nº 1.180, de 
2008 de 12 de agosto de 2008, que aprova o regulamento, que trata da 
concessão, aplicação e a prestação de contas de recursos públicos sob a 
forma de Suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
considerando a PorTaria Nº934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
em BG Nº01, de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder suprimento de fundos ao STEN BM aNTÔNio SaNToS, 
cPf:045.380.678-30, Mf:5037689-1, no valor de r$385,00 (trezentos e oitenta 
e cinco reais), que correrá a conta do Estado com a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339039 (serviço de pessoa jurídica)
r$ 385,00 – (despesas eventuais) (trezentos e oitenta e cinco reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil.

Portaria Nº 056/sF/dF de 17 de NoVeMBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfESa 
ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10 da lei 5.731 de 15 
de dezembro de 1992. considerando o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agos-
to de 2008, que aprova o regulamento, que trata da concessão, aplicação e a 
prestação de contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
considerando a PorTaria Nº934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
em BG Nº01, de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder suprimento de fundos ao 1°SGT BM EliEl riBEiro SoarES, 
cPf:392.842.392-49, Mf:5428416-1, no valor de r$3.805,00 (três mil oitocen-
tos e cinco reais), que correrá a conta do Estado com a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (consumo)
r$ 3.805,00 – (despesas eventuais) (três mil e oitocentos e cinco reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil.
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